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EM: ___ / ___ / _____
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2º SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3723/2025

DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DE
PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA
LIDAR COM CRISES DE ANSIEDADE EM
EVENTOS ESPORTIVOS. 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da permanência em eventos
esportivos com público superior a um mil pessoas de
profissionais treinados para lidar com pessoas que tenham crise de ansiedade.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a presença de
profissionais capacitados para lidar com crises de ansiedade em eventos
esportivos realizados no município, visando à segurança e ao bem-estar dos
atletas, torcedores e demais participantes.
 
A ansiedade é uma condição que pode ser intensificada em ambientes de alta
pressão, como competições esportivas e grandes eventos. Atletas,
especialmente aqueles de base e de alto rendimento, estão sujeitos a um
intenso desgaste emocional, podendo apresentar crises que afetam seu
desempenho e saúde mental. Além disso, torcedores também podem ser
impactados pelo estresse do evento, especialmente em situações de grande
expectativa ou tensão.
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A presença de profissionais capacitados, como psicólogos, enfermeiros e
socorristas treinados para lidar com episódios de
ansiedade, pânico e estresse extremo, é essencial para proporcionar um
atendimento rápido e eficaz, reduzindo riscos à saúde e promovendo um
ambiente esportivo mais seguro e acolhedor.
 
Além do atendimento emergencial, a medida pode contribuir para a
desmistificação da saúde mental no esporte, incentivando um debate mais
amplo sobre a importância do equilíbrio emocional e psicológico no
desempenho esportivo e no bem-estar geral dos envolvidos.
 
Diante da relevância da proposta, solicitamos o apoio dos nobres vereadores
para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um avanço na
promoção da saúde mental e na garantia de um ambiente esportivo mais
seguro e humanizado.

 

Sala das Sessões,Segunda - feira, 10 de março de 2025

JÚNIOR CORUJA
Vereador
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